
Supremo definiu 44 teses de repercussão geral em 2017

O Supremo Tribunal Federal definiu 44 teses de repercussão geral ao julgar recursos extraordinários
durante o ano de 2017. Os enunciados valem para casos judiciais semelhantes em outras instâncias. Em
2016, o número chegou a 37.

Na área tributária, por exemplo, a corte definiu que o ICMS, por não compor faturamento ou receita
bruta das empresas, deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da Cofins. Em relação a precatórios,
merece destaque tese definindo que incidem juros da mora no período compreendido entre a data dos
cálculos e a da requisição ou do precatório.

Divulgação

Ministros pacificaram entendimentos que servem de parâmetro para o Judiciário.

No campo previdenciário, os ministros pacificaram entendimento de que o estrangeiro sem condições
financeiras de se manter, com mais de 65 anos e que vive no Brasil regularmente tem direito a receber
salário mínimo mensal da assistência social, caso faça o pedido ao governo e comprove a
hipossuficiência.

A respeito das relações civis, o STF estabeleceu que não pode haver discriminação entre os direitos de
herança e sucessões entre cônjuges e companheiros, inclusive para relações homossexuais.

Em relação à administração pública, ficou assentado que os servidores que atuam diretamente na área de
segurança pública não podem entrar em greve, porque desempenham atividade essencial à manutenção
da ordem pública.

Leia abaixo as teses:

FEVEREIRO
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RE 566.622

Os requisitos para o gozo de imunidade hão de estar previstos em lei complementar”.

RE 608.872

A imunidade tributária subjetiva aplica-se a seus beneficiários na posição de contribuinte de
direito, mas não na de simples contribuinte de fato, sendo irrelevante para a verificação da
existência do beneplácito constitucional a repercussão econômica do tributo envolvido”.

RE 693.112

É válida a penhora em bens de pessoa jurídica de direito privado, realizada anteriormente à
sucessão desta pela União, não devendo a execução prosseguir mediante precatório”.

RE 580.252

Considerando que é dever do Estado, imposto pelo sistema normativo, manter em seus
presídios os padrões mínimos de humanidade previstos no ordenamento jurídico, é de sua
responsabilidade, nos termos do art. 37, § 6º, da Constituição, a obrigação de ressarcir os
danos, inclusive morais, comprovadamente causados aos detentos em decorrência da falta ou
insuficiência das condições legais de encarceramento”.

RE 650.898

1) Tribunais de Justiça podem exercer controle abstrato de constitucionalidade de leis
municipais utilizando como parâmetro normas da Constituição Federal, desde que se trate de
normas de reprodução obrigatória pelos Estados; e
2) O art. 39, § 4º, da Constituição Federal não é incompatível com o pagamento de terço de
férias e décimo terceiro salário”.

RE 647.827

Não se aplica a aposentadoria compulsória prevista no artigo 40, parágrafo 1º, inciso II, da
Constituição Federal aos titulares de serventias judiciais não estatizadas, desde que não
sejam ocupantes de cargo público efetivo e não recebam remuneração proveniente dos cofres
públicos”.

RE 835.558
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Compete à Justiça Federal processar e julgar o crime ambiental de caráter transnacional que
envolva animais silvestres, ameaçados de extinção e espécimes exóticas ou protegidas por
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil”.

RE 937.595

Os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (período do buraco negro) não
estão, em tese, excluídos da possibilidade de readequação segundo os tetos instituídos pelas
ECs 20/1998 e 41/2003, a ser aferida caso a caso, conforme os parâmetros definidos no
julgamento do RE 564.354, em regime de repercussão geral”.

ARE 1.018.459

É inconstitucional a instituição, por acordo, convenção coletiva ou sentença normativa, de
contribuições que se imponham compulsoriamente a empregados da categoria não
sindicalizados”.

MARÇO

RE 565.160

A contribuição social a cargo do empregador incide sobre ganhos habituais do empregado,
quer anteriores ou posteriores à Emenda Constitucional nº 20/1998”.

RE 574.706

O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.

RE 760.931

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja
em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93”.

RE 595.676

A imunidade da alínea d do inciso VI do artigo 150 da Constituição Federal alcança
componentes eletrônicos destinados, exclusivamente, a integrar unidade didática com
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fascículos”.

RE 330.817

A imunidade tributária constante do art. 150, VI, d, da CF/88 aplica-se ao livro eletrônico (e-
book), inclusive aos suportes exclusivamente utilizados para fixá-lo”.

RE 718.874

É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa
física, instituída pela Lei 10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a
comercialização de sua produção”.

ARE 999.425

Os crimes previstos na Lei nº 8.137/1990 não violam o disposto no art. 5º, inc. LXVII, da
Constituição da República”.

ABRIL
 

RE 592.145

Surge constitucional, sob o ângulo do caráter seletivo, em função da essencialidade do
produto e do tratamento isonômico, o artigo 2º da Lei nº 8.393/1991, a revelar alíquota
máxima de Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI de 18%, assegurada isenção,
quanto aos contribuintes situados na área de atuação da Superintendência de
Desenvolvimento do Nordeste – SUDENE e da Superintendência de Desenvolvimento da
Amazônia – SUDAM, e autorização para redução de até 50% da alíquota, presentes
contribuintes situados nos Estados do Espírito Santo e do Rio de Janeiro”.

RE 579.431

Incidem os juros da mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e
a da requisição ou do precatório”.

RE 587.970

Os estrangeiros residentes no País são beneficiários da assistência social prevista no artigo
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203, inciso V, da Constituição Federal, uma vez atendidos os requisitos constitucionais e
legais”.

RE 612.975 e RE 602.043

“Nos casos autorizados constitucionalmente de acumulação de cargos, empregos e funções, a
incidência do art. 37, inciso XI, da Constituição Federal pressupõe consideração de cada um
dos vínculos formalizados, afastada a observância do teto remuneratório quanto ao somatório
dos ganhos do agente público”.

RE 594.015

A imunidade recíproca, prevista no art. 150, VI, a, da Constituição não se estende a empresa
privada arrendatária de imóvel público, quando seja ela exploradora de atividade econômica
com fins lucrativos. Nessa hipótese é constitucional a cobrança do IPTU pelo Município”.

RE 601.720

Incide o IPTU, considerado imóvel de pessoa jurídica de direito público cedido a pessoa
jurídica de direito privado, devedora do tributo”.

RE 597.854

A garantia constitucional da gratuidade de ensino não obsta a cobrança por universidades
públicas de mensalidade em cursos de especialização”.

ARE 654.432

1 – O exercício do direito de greve, sob qualquer forma ou modalidade, é vedado aos
policiais civis e a todos os servidores públicos que atuem diretamente na área de segurança
pública.
2 – É obrigatória a participação do Poder Público em mediação instaurada pelos órgãos
classistas das carreiras de segurança pública, nos termos do art. 165 do CPC, para
vocalização dos interesses da categoria”.

RE 636.199

A Emenda Constitucional nº 46/2005 não interferiu na propriedade da União, nos moldes do
art. 20, VII, da Constituição da República, sobre os terrenos de marinha e seus acrescidos
situados em ilhas costeiras sede de Municípios”.
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RE 924.456

Os efeitos financeiros das revisões de aposentadoria concedidas com base no art. 6º-A da
Emenda Constitucional nº 41/2003, introduzido pela Emenda Constitucional nº 70/2012,
somente se produzirão a partir da data de sua promulgação (30.3.2012)”.

RE 938.837

Os pagamentos devidos, em razão de pronunciamento judicial, pelos Conselhos de
Fiscalização não se submetem ao regime de precatórios”.

MAIO
 

RE 643.247

A segurança pública, presentes a prevenção e o combate a incêndios, faz-se, no campo da 
atividade precípua, pela unidade da Federação, e, porque serviço essencial, tem como a 
viabilizá-la a arrecadação de impostos, não cabendo ao Município a criação de taxa para tal 
fim”.

RE 573.872

A execução provisória de obrigação de fazer em face da Fazenda Pública não atrai o regime
constitucional dos precatórios”.

RE 636.331

Nos termos do art. 178 da Constituição da República, as normas e os tratados internacionais
limitadores da responsabilidade das transportadoras aéreas de passageiros, especialmente as
Convenções de Varsóvia e Montreal, têm prevalência em relação ao Código de Defesa do
Consumidor”.

RE 646.721 e RE 878.694

É inconstitucional a distinção de regimes sucessórios entre cônjuges e companheiros prevista
no art. 1.790 do CC/2002, devendo ser aplicado, tanto nas hipóteses de casamento quanto nas
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de união estável, o regime do art. 1.829 do CC/2002”.

RE 612.043

A eficácia subjetiva da coisa julgada formada a partir de ação coletiva, de rito ordinário,
ajuizada por associação civil na defesa de interesses dos associados, somente alcança os
filiados, residentes no âmbito da jurisdição do órgão julgador, que o fossem em momento
anterior ou até a data da propositura da demanda, constantes da relação jurídica juntada à
inicial do processo de conhecimento”.

RE 846.854

A justiça comum, federal ou estadual, é competente para julgar a abusividade de greve de
servidores públicos celetistas da Administração pública direta, autarquias e fundações
públicas”.

RE 638.491

É possível o confisco de todo e qualquer bem de valor econômico apreendido em decorrência
do tráfico de drogas, sem a necessidade de se perquirir a habitualidade, reiteração do uso do
bem para tal finalidade, a sua modificação para dificultar a descoberta do local do
acondicionamento da droga ou qualquer outro requisito além daqueles previstos
expressamente no art. 243, parágrafo único, da Constituição Federal”.

RE 626.837

Incide contribuição previdenciária sobre os rendimentos pagos aos exercentes de mandato
eletivo, decorrentes da prestação de serviços à União, a estados e ao Distrito Federal ou a
municípios, após o advento da Lei nº 10.887/2004, desde que não vinculados a regime
próprio de previdência”.

RE 985.392

Os Ministérios Públicos dos Estados e do Distrito Federal têm legitimidade para propor e
atuar em recursos e meios de impugnação de decisões judiciais em trâmite no STF e no STJ,
oriundos de processos de sua atribuição, sem prejuízo da atuação do Ministério Público
Federal”.
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JUNHO
 

RE 635.648

É compatível com a Constituição Federal a previsão legal que exija o transcurso de 24 (vinte
e quatro) meses, contados do término do contrato, antes de nova admissão de professor
temporário anteriormente contratado”.

RE 629.392

A nomeação tardia de candidatos aprovados em concurso público, por meio de ato judicial, à
qual atribuída eficácia retroativa, não gera direito às promoções ou progressões funcionais
que alcançariam houvesse ocorrido, a tempo e modo, a nomeação”.

RE 103.4840

O organismo internacional que tenha garantida a imunidade de jurisdição em tratado firmado
pelo Brasil e internalizado na ordem jurídica brasileira não pode ser demandado em juízo,
salvo em caso de renúncia expressa a essa imunidade”.

RE 883.542

A Contribuição Sindical Rural, instituída pelo Decreto-Lei 1.166/1971, foi recepcionada pela
ordem constitucional vigente e não configura hipótese de bitributação”.

AGOSTO
 

RE 1.038.925

É inconstitucional a expressão "e liberdade provisória", constante do caput do artigo 44 da
Lei nº 11.343/2006”.
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SETEMBRO
 

RE 870.947

1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que
disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é
inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais
devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu
crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput);
quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros
moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a
redação dada pela Lei nº 11.960/09; e
2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que
disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição
desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se
qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo
inidônea a promover os fins a que se destina”.

OUTUBRO
 

RE 1.039.644

Para a concessão da aposentadoria especial de que trata o art. 40, § 5º, da Constituição, conta-
se o tempo de efetivo exercício, pelo professor, da docência e das atividades de direção de
unidade escolar e de coordenação e assessoramento pedagógico, desde que em
estabelecimentos de educação infantil ou de ensino fundamental e médio”.

NOVEMBRO

ARE 1.052.700

É inconstitucional a fixação ex lege, com base no art. 2º, § 1º, da Lei 8.072/1990, do regime
inicial fechado, devendo o julgador, quando da condenação, ater-se aos parâmetros previstos
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no artigo 33 do Código Penal”.
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